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Projeto de Resolução [/5/2014. 

Art. 1º. Fica acrescido o inciso VIl ao art. 36 da Resolução 008/2012, Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Mariana: 

Art. 36. (...) 

VIl. Comissão de Participação Popular. 
Art. 2º. Fica criado o artigo 43-A na Resolução 008/2012, Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Mariana: 

Art. 43-A. À Comissão de Participação Popular compete: 
1) Proposta de ação legislativa encaminhada à Câmara Municipal de 

Mariana por entidade associativa da sociedade civil, com exceção 

de partido político com representação na Câmara Municipal de 

Mariana, que comprove seu funcionamento através de ato 

constitutivo e ata de eleição dos seus dirigentes registrados nos 
órgãos competentes; 
a) A proposta a que se refere este inciso será encaminhada à 

apreciação da Comissão de Participação Popular, que poderá 

realizar audiência pública para discuti-la; 
b) Aprovada a proposta, esta será transformada em proposição de 

autoria da Comissão de Participação Popular ou ensejará, 

quando for o caso, a medida cabível. 

Il) A realização, com a concordância prévia do Plenário, de consulta 

pública sobre assunto de relevante interesse público; ' 
Ill) A sugestão popular visando aprimorar os trabalhos parlamentares. 

Art. 3º. Fica acrescido a alínea a) ao inciso IV do artigo 146 da Resolução 008/2012, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Mariana: 

Art. 146. (...) 

V) (...) 

a) Nas Comissões e em Plenário, poderá usar da palavra para discutir 
o projeto de lei ou a proposta de emenda à Lei Orgânica de 
iniciativa popular, pelo prazo total de 10 (dez) minutos, o primeiro 

signatário ou aquele que este houver indicado. 

Art. 4º, Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 


